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PROJETO DE LEr N.
De 20 de Junho de 2023

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO, Estado do
Paraná, aprova e e.i, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LE I:

Art. 1o Fica autorizado a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no r,,alor de R$ 835.810,19 (oitocentos e trinta e cinco mil,
oitocentos e dez reais e dezenove cêntavos) no orçamento do Município de
Campo Mourão, exercício financeiro de 2023, de acordo com a Lei Federal no.

4320164 de 17 de março de 1964:

15 - SECRETARTA DE OBRAS E SERVIÇOS pUBLtCOS - SETMOB
05 _ GERÊNCIA DE INFRAESTRUTURA. GEINF
0015.0451.0063.2209 - Manutenção e Revitalizaçáo dos Espaços Públicos,
taiscomo Praças, calçadas, Meio-Fio, etc
3 0 00.00.00 - Des;:esas Correntes
3.3.90 39.00- 1149 - OutrosServiçosdeTerceiros-PJ ..... ........ R$37.433,37
Fonte de Recursos 1037 - BB 77755-2 - Construção da Pista de Atletismo
4.0.00.00.00 - Despesa de Capital
4.4.90.51.00 - 1035-Obrase lnstala@s R$ 798.376,82
Fonte de Recursos 1037 - BB 77755-2 - Construção da Pista de Atletismo

Total das Suplementações

Art.2oPara dar cobertura ao crédito referido no artigo 1o, serão
utilizados recursos, conforme disposto no inciso l, § 1o, artigo 43, da Lei Federal
n.4.320164, provenientes do excesso de arrecadação da fonte de recursos
abaixo discriminada:

Fonte de Recursos: 1037 - BB 77755-2 - Construção da Pista de Atletismo
R$ 835.810,19
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Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a Abertura de
Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$ 835.8í0,19 (oitocentos e trinta e cinco mil,
oitocêntos e dez reais e dezenove centavos) no
OrÇamento do Município de Campo Mourão, exercício
financeiro de 2023 e dá outras providências.

R$ 835.810,19
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R$ 835.8í0,19Total do Superávil Financeiro

AÉ. 30 Esta Leientra em vigor na data de sua publicação
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI

Senhor Presidente

Senhores Vereadorers

Encaminho para deliberaçáo dessa Casa de Leis a inclusa proposta
de projeto de lei que "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abeftura de
Credito Adicional Suplementar no valor de R$ 835.8'10,19 (oitocentos e trinta e
cinco mil, oitocentos e dez reais e dezenove centavos), no orçamento do Município
de Campo Mourão, exercíciofinanceiro de 2023 e dá outras providências".

O pedido de abeftura de Credito Adicional Suplementar toma-se
necessárlo uma vez que por ocasião da abeftura do Processo Licitatorio não
constou a compra dos equipamentos para a pista, nem a Certificação da mesma,
uma vez que a pista em questão deverá ser obrigatoriamente cerÍificada para
atender as normas da Federação Nacional de Atletismo, sob pena de não poder
sediar competições de nÍvel nacional e intemacional, bem como além dos índices
atingidos nela não ser considerados para efeito de ranking.

Diante do exposto, e considerando a relevância da matéria, solicitoa
deliberação e aprovaÇão da mes , em regi

Campo ho de 2023
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de urgência.


